
PJR n.º 426/XV/1.ª (PS)

RESOLUÇÃO N.º        /2023

Recomenda ao Governo que realize uma experiência de voto eletrónico 

presencial em mobilidade nas comunidades portuguesas

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da 

Constituição, recomendar ao Governo que efetue, nas comunidades portuguesas, num 

país ou conjunto de países, uma experiência de voto eletrónico presencial em 

mobilidade, com o objetivo de poder contribuir para a simplificação do ato de votar e, 

assim, aumentar a participação eleitoral.

Aprovada em 7 de julho de 2023

O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA,

(Augusto Santos Silva)


